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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ
Rua Fernandes de Barros, 685 - Bairro Alto da Rua XV - CEP 80045-390 - Curitiba - PR - www.crmv-pr.org.br

ATA

ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CRMV-PR DE NÚMERO 293, REALIZADA NOS DIAS 25 e
26 DE ABRIL DE 2019, EM MARINGÁ-PR.
Aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e dezenove às 09h10min, após ser constatada a existência
de quórum pelo Secretário Geral, é declarada aberta a Sessão e iniciados os trabalhos da Sessão Plenária
Ordinária do CRMV-PR nº 293 – Gestão 2017/2020, na Sala de Reuniões da Sociedade Rural de Maringá no
Parque de Exposições Francisco Feio Ribeiro, sito à Avenida Colombo, 2186, em Maringá - PR. A reunião foi
presidida pela Vice-Presidente, Dra. Nilva Maria Freres Mascarenhas e secretariada pelo Secretário Geral, Dr.
Leonardo Nápoli. Presentes também os Conselheiros Efetivos: Dr. Raimundo Alberto Tostes, Dr. Antonio
Ademar Garcia, Dr. Eros Luiz de Sousa, Dr. Álvaro Bueno Filho e Dr. Ricardo Pereira Ribeiro. A reunião foi
assessorada pelas funcionárias Alessandra Baptista, Coordenadora de Gabinete Executivo, Rosane Dircksen
Nascimento, Assistente Administrativa e Jessica Silva Assessora da Presidência. Sendo a presente Ata lavrada
pela Coordenadora de Gabinete já nominada.
1. JUSTIFICATIVA DE DIRETORES E CONSELHEIROS:
1.1. Dr. Rodrigo Távora Mira, Presidente - por motivo de viagem a Costa Rica, para representar o
CRMV-PR no Congresso da Associação Mundial de Veterinária.
1.2. Dr. Carlos Frederico Grubhofer, Tesoureiro - por motivos profissionais.
1.3. Dr. Edmilson Santos de Freitas, Conselheiro Efetivo - por motivos profissionais.
2. APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 292 (SEI
Nº 90798.003660/2019-24)
Decisão: Aprovada por unanimidade.
3. APROVAÇÃO DA PAUTA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 293
Decisão: Aprovada por unanimidade.
4. COMUNICAÇÕES DO SENHOR PRESIDENTE:
4.1. INSCRIÇÕES DE PESSOA JURÍDICA APROVADAS NO PERÍODO DE 16/03 a 23/04/2019. 
O Secretário Geral faz a projeção da relação de pessoas jurídicas inscritas (doc. SEI nº 0270003).
5. SEI Nº 016320/2018-19 - OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DO MÉDICO VETERINÁRIO
EM PROCEDIMENTOS ENVOLVENDO ANIMAIS SOB ESCOPO DA LEI FEDERAL 11.794/2008
Dr. Leonardo comenta a participação da Dra. Vanessa no CONCEA e procede à leitura do parecer exarado no
processo por entender a importância da participação em si e a qualidade das observações apontadas. O
parecer é pelo encaminhamento do processo ao CFMV, Dr. Leonardo procede à leitura do conteúdo na integra.
Após, Dr. Ricardo comenta que sua preocupação é com o teor em relação à prática, quando existem cem
pesquisas acontecendo ao mesmo tempo e de que forma uma universidade viabilizaria esse número de
veterinários para o acompanhamento presencial. Dr. Raimundo entende que o veterinário responde éticamente
pelo que acompanha, mesmo não estando integralmente em todos os procedimentos ao mesmo tempo. Dr.
Leonardo entende que temos que ter esse posicionamento, mesmo precisando ajustar na prática. Em seu
entendimento é necessário ter esse marco legal. Dr. Ricardo discorda do pesquisador ser responsável, mas sim
o Veterinário que é o Responsável Técnico (RT). Na norma a responsabilidade deve necessariamente ser do
RT. Dr. Leonardo concorda com essa posição. A fiscalização deverá ser inclusive incrementada neste sentido. 
Decisão: Repassar a todos os conselheiros para análise do parecer, criar uma comissão do plenário (Dra.
Silvia, Dr. Ricardo, Dr. Edmilson, Dr. Ricardo Simon), solicitar um Parecer Jurídico e retornar ao plenário em
maio para aprovação e envio ao CFMV. 
6. SEI Nº 90798.004293/2019-86 - RESOLUÇÕES DO CFMV 1259 E 1260/2019 - SOBRE
AUXILIAR DE MÉDICOS VETERINÁRIOS. 
Dr. Leonardo faz a projeção das Resoluções CFMV nº 1259/19 e 1260/19, e procede à leitura das mesmas, que
são avaliadas pelos Conselheiros. São analisados, na sequência, os Pareceres das Assessorias Técnica e
Jurídica do CRMV-PR, que são aprovados, ressalvando-se somente as sugestões de alteração nas resoluções,
indicadas pela ASSTEC no caso de não revogação das mesmas, por não entender o Plenário que devam ser
mantidas. Decisão: Após discussão decidem os conselheiros pelo encaminhamento ao CFMV, do pleito de
revogação das normas supraditas, quais sejam, as Resoluções CFMV nº 1259/19 e 1260/19.
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7. SEI Nº 90798.003517/2019-32 - RESOLUÇÕES DO CFMV  MINUTAS - PROCESSO
ELEITORAL E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E JURÍDICA 
Dr. Leonardo comenta as alterações propostas pelo CFMV e esclarece que as principais mudanças tem o
intuito de garantir a legalidade do voto pela internet. O Plenário aprova as alterações sugeridas pelo Gabinete
Executivo e ASSTEC. Com base na minuta do CFMV em especial o §1º do Art. 34, decidem também pela
realização das eleições do CRMV-PR em 2020, em dois dias, ou seja, 18 e 19 de maio de 2020 (1º turno) e 18
e 19 de junho de 2020 (2º turno).
A sessão foi interrompida às 12h10min, para almoço, sendo retomados os trabalhos às 14h40min.
8. PARTICIPAÇÃO DO PRESIDENTE EM EVENTOS
8.1. Na Capital

8.1.1. Participação em reunião com os Presidentes das Comissões Técnicas do CRMV-PR, dia
08/04/2019;

8.1.2. Participação na abertura do Simpósio Leite Integral, dia 10/04/2019;

8.1.3. Participação no Programa Canal de Estimação da rádio Jovem Pan e RICTV, dia 15/04/2019;

8.1.4. Participação em reunião com o Deputado Anibelli Neto, dia 23/04/2019;

8.2. No interior ou em outros Estados

8.2.1. Participação nos eventos realizados durante o GEDUC 2019: XVII Congresso Brasileiro de
Gestão Educacional (27/03/19), do II Fórum de Gestão da EAD (28/03/19) e do I Fórum Ed Tech (29/03/19),
em São Paulo-SP.

8.2.2. Participação em Reunião Administrativa no CRMV-SP, dia 03/04/2019, em São Paulo-SP;

8.2.3. Participação no VII Simpósio de Eficiência em Produção e Reprodução Animal, durante a
Expolondrina 2019, dia 10/04/2019, em Londrina-PR;

9. PARTICIPAÇÃO DOS DIRETORES E CONSELHEIROS EM EVENTOS:
9.1. Participação do Dr. Eros Luiz de Sousa, Conselheiro Efetivo, nos eventos XVII Congresso
Brasileiro de Gestão Educacional (27/03/19), VIII Fórum de Inovação Acadêmica (28/03/19) e do XII Fórum de
Gestão de Pessoas (29/03/19), realizados durante o GEDUC 2019, em São Paulo-SP; Dr. Eros comenta que o
assunto central é a preocupação sobre a educação no futuro, metologias de ensino. Promoção de mudanças e
sensibilização dos envolvidos, em especial dos gestores. 
9.2. Participação do Dr. Leonardo Nápoli, Secretário Geral, proferindo palestra no Seminário Básico de
Responsabilidade Técnica, promovido pelo CRMV-PR dia 28/03/2019, em Curitiba-PR;
9.3. Participação dos Drs. Leonardo Nápoli (Secretário Geral) e Carlos Frederico Grubhofer
(Tesoureiro), em reunião com os Presidentes das Comissões Técnicas do CRMV-PR, dia 08/04/2019, em
Curitiba-PR; - Dr. Leonardo comenta que foi uma reunião de alinhamento bastante importante, que padroniza
ações e entendimentos sobre todos os aspectos relacionados às atividades, objetivos e produção das
comissões, prazos para resposta à outros órgãos, assessoramento à diretoria, plenário, aos veterinários e
atendimento aos prazos da LAI. O feedback foi bastante positivo, uma reunião produtiva. 
9.4. Participação do Dr. Sérgio Toshihiko Eko, Conselheiro Suplente, proferindo palestra no Seminário
Básico de Responsabilidade Técnica, promovido pelo CRMV-PR dia 16/04/2019, em Umuarama-PR;
10. PARTICIPAÇÃO DE ASSESSORES REGIONAIS, FUNCIONÁRIOS, MEMBROS DE
COMISSÕES E COLABORADORES EVENTUAIS EM EVENTOS:
10.1. Participação da Dra. Carla Forte Maiolino Molento, Membro da Comissão Estadual de Bem-Estar
Animal do CRMV-PR, proferindo palestra no II Simpósio Nacional em Bioética e Experimentação Animal
(20/03/2019), bem como ministrar curso organizado pelo CRMV-MA sobre maus tratos em animais
(21/03/2019), em São Luiz-MA;
10.2. Participação do Dr. João Francisco Monteiro Sampaio (Advogado) e do Dr. Rafael Stédile
(Assessor Técnico), proferindo palestra durante o Seminário Básico de Responsabilidade Técnica, promovido
pelo CRMV-PR dia 28/03/2019, em Curitiba-PR;
10.3. Participação do Dr. João Francisco Monteiro Sampaio (Advogado) e da Dra. Cintia
Midori (Assessora Técnica), proferindo palestra durante o Seminário Básico de Responsabilidade Técnica,
promovido pelo CRMV-PR dia 16/04/2019, em Umuarama-PR;
11. RELATÓRIO DA FISCALIZAÇÃO REFERENTE AO MÊS DE MARÇO/2019 
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11.1. O Secretário Geral realiza a projeção do relatório (doc SEI nº 0269396) que é analisado pelos
presentes.
12. INSCRIÇÕES DE PESSOA FÍSICA 
12.1. Relator: Dr. Raimundo Alberto Tostes - O Relator realiza a projeção da relação dos profissionais
inscritos (doc SEI nº 0269584). Parecer do Relator: "Pela aprovação das solicitações de inscrições dos
requerentes acima relatadas". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.
13. SEI Nº 90798.005264/2019-31 - MINUTA PARA ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 875 DE
12/12/2007 - CÓDIGO DE PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL NO ÂMBITO DO CFMV/CRMVS 
A ASSESP - Assessoria Especial da Presidência, apresenta as sugestões de alteração da resolução bem como
da criação da Câmara de Conciliação. Decisão: Após análise do Plenário, foi autorizado o envio das sugestões
ao CFMV.
14. CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE PESSOA FÍSICA:
14.1. Relator: Dr. ÁLVARO BUENO FILHO

14.1.1. 90798.004245/2019-98 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

14.1.2. 90798.004226/2019-61 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

14.1.3. 90798.004223/2019-28 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

14.1.4. 90798.004221/2019-39 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.1.5. 90798.004219/2019-60 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

14.1.6. 90798.004217/2019-71 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.1.7. 90798.004213/2019-92 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.1.8. 90798.004211/2019-01 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

14.1.9. 90798.004207/2019-35 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.
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14.1.10. 90798.004204/2019-00 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

14.1.11. 90798.004419/2019-12 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

14.1.12. 90798.004412/2019-09 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

14.1.13. 90798.004410/2019-10 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

14.1.14. 90798.004408/2019-32 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.1.15. 90798.004400/2019-76 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

14.1.16. 90798.004399/2019-80 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

14.1.17. 90798.004397/2019-91 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

14.1.18. 90798.004458/2019-10 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

14.1.19. 90798.004457/2019-75 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.1.20. 90798.004456/2019-21 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.1.21. 90798.004568/2019-81 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.
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14.2. Relatora: Dra. NILVA MARIA FRERES MASCARENHAS

14.2.1. 90798.004603/2019-62 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.2. 90798.004461/2019-33 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.3. 90798.004784/2019-27 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

14.2.4. 90798.002154/2019-18 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

14.2.5. 90798.004523/2019-15 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.6. 90798.004528/2019-30 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

14.2.7. 90798.004788/2019-13 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

14.2.8. 90798.004785/2019-71 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

14.2.9. 90798.004782/2019-38 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos anteriores a data do falecimento, tendo
em vista o disposto no artigo 17 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do
Relator.

14.2.10. 90798.003250/2019-83 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.11. 90798.003253/2019-17 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

14.2.12. 90798.003823/2019-79 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.
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14.2.13. 90798.004184/2019-69 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.14. 90798.004186/2019-58 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.15. 90798.004187/2019-01 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.16. 90798.004191/2019-61 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.17. 90798.004193/2019-50 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.18. 90798.004195/2019-49 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.19. 90798.004196/2019-93 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

14.2.20. 90798.004198/2019-82 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.21. 90798.004200/2019-13 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.22. 90798.004202/2019-11 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.23. 90798.004850/2019-69 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 17 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.24. 90798.002784/2019-92 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo; qual seja a anistia
dos débitos da profissional cabendo a profissional, caso queira, requerer nos termos da Resolução 1120 de
2016 do CFMV, o parcelamento dos débitos". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.25. 90798.004661/2019-96 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.26. 90798.005095/2019-30 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
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o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

14.2.27. 009109/2018-40 - Este processo será relata a seguir.

14.2.28. 90798.005085/2019-02 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE ANUIDADE
15.1. Relatora: Dra. NILVA MARIA FRERES MASCARENHAS 

15.1.1. 90798.003805/2019-97 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja a ISENÇÃO DO
PAGAMENTO DE ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos existentes, anteriores a
data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e § 3º da Resolução 1022/2013". Decisão:
Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.1.2. 90798.004228/2019-51 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja a ISENÇÃO DO
PAGAMENTO DE ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos existentes, anteriores a
data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e § 3º da Resolução 1022/2013". Decisão:
Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.1.3. 90798.004229/2019-03 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja a ISENÇÃO DO
PAGAMENTO DE ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos existentes, anteriores a
data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e § 3º da Resolução 1022/2013". Decisão:
Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

16. SUSPENSÃO DE INSCRIÇÃO DE PESSOA FÍSICA
16.1. Relatora: Dra. NILVA MARIA FRERES MASCARENHAS 

16.1.1. 90798.000748/2019-94 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja a SUSPENSÃO
DA INSCRIÇÃO POR APOSENTADORIA, ressalva-se, porem a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 17, 18 e 19 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

16.1.2. 90798.002914/2019-97 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja a SUSPENSÃO
DA INSCRIÇÃO POR APOSENTADORIA, ressalva-se, porem a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 17, 18 e 19 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

16.1.3. 90798.003017/2019-09 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

17. CANCELAMENTO DE MULTA ELEITORAL:
17.1. Relator: Dr. ÁLVARO BUENO FILHO

17.1.1. 90798.004960/2019-21 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
assim como a legislação vigente, nego provimento ao pedido de cancelamento da multa eleitoral". Decisão:
Aprovado por unanimidade o parecer do Relator. 

18. CANCELAMENTOS DE INSCRIÇÃO DE EMPRESAS:
18.1. Relator: Dr. ANTONIO ADEMAR GARCIA

18.1.1. 90798.004421/2019-91 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento
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da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

18.1.2. 90798.004440/2019-18 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

18.1.3. 90798.004445/2019-41 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

18.1.4. 90798.004446/2019-95 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

18.1.5. 90798.004234/2019-16 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

18.1.6. 90798.004235/2019-52 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

18.1.7. 90798.004236/2019-05 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

18.1.8. 90798.004238/2019-96 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

18.1.9. 90798.004246/2019-32 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35 e
36 e 38 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

18.1.10. 90798.004015/2019-29 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35 e
36 e 38 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

18.1.11. 90798.003357/2019-21 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do
encerramento das atividades e o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da atividade,
nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

18.1.12. 90798.002004/2019-12 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

18.1.13. 90798.002006/2019-01 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém, a manutenção dos débitos existentes, nos termos
dos artigos 35 e 36 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

18.1.14. 90798.002012/2019-51 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
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o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35 e
36 e 38 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

18.1.15. 90798.001912/2019-81 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

18.1.16. 90798.001914/2019-70 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

18.1.17. 90798.001918/2019-58 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

18.1.18. 90798.001925/2019-50 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento
da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

18.1.19. 90798.001928/2019-93 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento
da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

18.1.20. 90798.001962/2019-68 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

18.1.21. 90798.004535/2019-31 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém, a manutenção dos débitos existentes, nos termos
dos artigos 35 e 36 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

18.1.22. 90798.003813/2019-33 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

18.1.23. 90798.004725/2019-59 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

18.1.24. 90798.004751/2019-87 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

18.1.25. 90798.004795/2019-15 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35 e
36 e 38 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

18.1.26. 90798.004265/2019-69 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém, a manutenção dos débitos existentes, nos termos
dos artigos 35 e 36 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

18.1.27. 90798.005147/2019-78 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
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o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

18.1.28. 90798.001023/2019-13 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém, a manutenção dos débitos existentes, nos termos
dos artigos 35 e 36 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

18.1.29. 90798.005179/2019-73 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do
encerramento das atividades e o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da atividade,
nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

18.2. Relator: Dr. RAIMUNDO ALBERTO TOSTES

18.2.1. 013684/2018-47 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, com o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da atividade, nos
termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do
Relator.

18.2.2. 013702/2018-91 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

18.2.3. 013947/2018-18 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da
Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

18.2.4. 019290/2018-01 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da
Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

18.2.5. 017854/2018-62 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da
Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

18.2.6. 018386/2018-43 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, com o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da atividade, nos
termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do
Relator.

18.2.7. 90798.000753/2019-05 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do
encerramento das atividades e o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da atividade,
nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

18.2.8. 90798.000806/2019-80 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35 e
36 e 38 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

18.2.9. 90798.001020/2019-80 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
assim como a legislação vigente nego provimento ao pedido de cancelamento de registro". Decisão:
Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

18.2.10. 90798.001024/2019-68 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do
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encerramento das atividades e o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da atividade,
nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

18.2.11. 90798.001025/2019-11 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do
encerramento das atividades e o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da atividade,
nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

18.2.12. 90798.001095/2019-61 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

18.2.13. 90798.001587/2019-56 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

18.2.14. 90798.001651/2019-07 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do
encerramento das atividades e o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da atividade,
nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

18.2.15. 90798.001826/2019-78 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

18.2.16. 90798.001899/2019-60 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento
da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

18.2.17. 90798.001901/2019-09 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento
da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

18.2.18. 90798.001903/2019-90 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento
da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

18.2.19. 90798.001905/2019-89 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento
da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

18.2.20. 90798.001906/2019-23 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento
da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

18.2.21. 90798.001908/2019-12 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento
da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.
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18.2.22. 90798.004799/2019-95 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35 e
36 e 38 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

18.2.23. 011224/2018-84 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém, a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35 e 36
da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

18.2.24. 90798.000955/2019-49 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

18.2.25. 90798.004723/2019-60 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

18.2.26. 90798.004882/2019-64 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

18.2.27. 018245/2018-21 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da
Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

18.2.28. 90798.004924/2019-67 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

18.2.29. 015125/2018-71 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
cabimento nos termos do Artigo 39 § 7º da Resolução 1041/2013 com a suspensão do registro por ter sido
constatada a paralisação das atividades, sendo mantidos os débitos existentes". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

19. DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO
19.1. Relator: Dr. ÁLVARO BUENO FILHO

19.1.1. 90798.000719/2019-22 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo seu  NÃO PROVIMENTO, com a MANUTENÇÃO do auto de
infração nº 42258/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

19.1.2. 90798.001969/2019-80 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO DA DEFESA e pelo CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO nº
41129/2019 uma vez que o mesmo possuí erro formal em sua lavratura". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

19.1.3. 90798.001939/2019-73 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo seu  NÃO PROVIMENTO, com a MANUTENÇÃO do auto de
infração nº 41041/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

19.1.4. 90798.002346/2019-24 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo seu  NÃO PROVIMENTO, com a MANUTENÇÃO do auto de
infração nº 41566/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

19.1.5. 90798.002331/2019-66 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo cancelamento do auto de infração constantes no presente processo". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

19.1.6. 90798.002262/2019-91 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de
infração nº 36341/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.
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19.1.7. 90798.002987/2019-89 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo seu  PROVIMENTO, com a CONCESSÃO de prazo de 6 (seis)
meses para a regularização da situação explanada no auto de infração, devendo o recorrente ser informado
que, ao findar o prazo, deverá fazer prova de que realizou as adequações". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

19.1.8. 90798.003051/2019-75 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de
infração nº 36341/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

19.1.9. 90798.003463/2019-13 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo seu  NÃO PROVIMENTO, com a MANUTENÇÃO do auto de
infração nº 40199/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

19.1.10. 90798.004471/2019-79 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de
infração nº 41146/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

19.2. Relator: Dr. ANTONIO ADEMAR GARCIA

19.2.1. 017144/2018-32- Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
cancelamento do auto de infração constantes no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

19.2.2. 017143/2018-98 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
cancelamento do auto de infração constantes no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

19.2.3. 90798.002847/2019-19 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo cancelamento do auto de infração constantes no presente processo". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

19.2.4. 90798.003979/2019-50 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo NÃO  PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do
auto de infração nº 40206/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

19.3. Relator: Dr. RICARDO PEREIRA RIBEIRO

19.3.1. 018428/2018-46 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
cancelamento do auto de infração constantes no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

19.3.2. 90798.001924/2019-13 - Este processo será relatado em plenária futura pois será encaminhado
a ASSTEC para nova fiscalização.

19.3.3. 90798.002994/2019-81 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do
auto de infração nº 42472/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

19.3.4. 016402/2018-63 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
cancelamento do auto de infração constantes no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

19.3.5. 016997/2018-57 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
cancelamento do auto de infração constantes no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

19.3.6. 90798.003054/2019-17 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de
infração nº 36342/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

19.3.7. 018416/2018-11 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
cancelamento do auto de infração constantes no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

19.3.8. 90798.002765/2019-66 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de
infração nº 41639/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.
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19.3.9. 90798.002763/2019-77 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de
infração nº 41638/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

20. RECURSO CONTRA AUTO DE MULTA
20.1. Relator: Dr. ANTONIO ADEMAR GARCIA

20.1.1. 009997/2018-09 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº
315/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

20.1.2. 016181/2018-23 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº
28/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

20.1.3. 014870/2018-01 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº
348/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

20.1.4. 017005/2018-17- Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº
50/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

20.1.5. 017236/2018-12 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº
22/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

20.1.6. 018071/2018-04 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº
35/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

20.2. Relator: Dr. RICARDO PEREIRA RIBEIRO 

20.2.1. 002935/2018-68 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº
285/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

20.2.2. 010193/2018-44 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto de
multa nº 32/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator. 

20.2.3. 008176/2018-47 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº
52/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

20.2.4. 008535/2018-66 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº
223/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

20.2.5. 013884/2018-08 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº
379/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

20.2.6. 90798.003685/2019-28 -  Este processo será relatado em Plenária futura. 

20.2.7. 012232/2018-48 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº
328/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator. 

20.2.8. 016232/2018-17 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº
98/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

20.2.9. 017142/2018-43 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do pedido e pelo CANCELAMENTO do auto de multa nº 361/2018". Decisão:
Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.
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20.2.10. 018076/2018-29 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº
56/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

20.2.11. 005679/2018-61 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto de
multa nº 162/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

20.2.12. 015257/2018-01 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº
326/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

20.2.13. 018081/2018-31 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº
57/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

20.2.14. 90798.001256/2019-16 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo seu  PROVIMENTO, com a CONCESSÃO de prazo de 3 (três)
meses para regularização da situação explanada no auto de infração que deu azo ao auto de multa, devendo
o recorrente ser informado que, ao findar do prazo, deverá fazer prova de que realizou as
adequações". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

20.3. Relator: Dr. LEONARDO NÁPOLI

20.3.1. 002937/2018-57 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº
286/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

20.3.2. 003960/2018-69 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto de
multa nº 235/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

20.3.3. 012725/2018-88 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto de
infração nº 40849/2018 assim como o auto de multa nº 62/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

20.3.4. 012205/2018-75 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº
60/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

20.3.5. 012696/2018-54 -  Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto de
multa nº 51/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

20.3.6. 014274/2018-13 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº
322/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

20.3.7. 013997/2018-03 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo seu  PROVIMENTO, com a CONCESSÃO de prazo de 30 (trinta)
dias para regularização da situação explanada no auto de infração, devendo o recorrente ser informado que,
ao findar do prazo, deverá fazer prova de que realizou as adequações". Decisão: Aprovado por unanimidade
o parecer do Relator.

20.3.8. 018628/2018-07 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto de
infração nº 41682/2018 assim como o auto de multa nº 68/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

20.4. Relator: Dr. EROS LUIZ DE SOUSA

20.4.1. 008437/2018-29 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº
212/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator. 

20.4.2. 017830/2018-11 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº
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55/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

20.4.3. 90798.000781/2019-14 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo seu  PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de
multa nº 122/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

21. HOMOLOGAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
21.1. Relator: Dr. LEONARDO NÁPOLI

21.1.1. 90798.002344/2019-35 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo, qual seja a homologação
da responsabilidade técnica". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

22. PROJETOS DE CONTROLE POPULACIONAL:
22.1. Relator: Dr. EROS LUIZ DE SOUSA

22.1.1. 90798.001929/2019-38 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do pedido e pelo seu  NÃO PROVIMENTO, que seja encaminhado ao solicitante
o Parecer da ASSTEC nº 15/2019, para conhecimento e adequações necessárias". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

22.1.2. 90798.001844/2019-50 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do pedido e pelo seu  NÃO PROVIMENTO, que seja encaminhado ao solicitante
o Parecer da ASSTEC nº 17/2019, para conhecimento e garantia do atendimento à Resolução CFMV nº
962/2010 na íntegra". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

22.1.3. 90798.001523/2019-55 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do pedido e pelo seu  NÃO PROVIMENTO, que seja encaminhado ao solicitante
o Parecer da ASSTEC nº 16/2019, para conhecimento e adequações necessárias". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

22.2. Relator: Dr. LEONARDO NÁPOLI

22.2.1. 90798.003109/2019-81 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do pedido e pelo seu PROVIMENTO, devendo ser encaminhado ao solicitante o
Parecer da ASSTEC nº 18/2019, para conhecimento e garantia do atendimento à Resolução CFMV nº
962/2010 na íntegra". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

22.2.2. 90798.003610/2019-47 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do pedido e pelo seu  NÃO PROVIMENTO, que seja encaminhado ao solicitante
o Parecer da ASSTEC nº 19/2019, para conhecimento e adequações necessárias". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

22.2.3. 90798.004117/2019-44 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do pedido e pelo seu PROVIMENTO, que seja encaminhado ao solicitante o
Parecer da ASSTEC nº 22/2019, para conhecimento e garantia do atendimento à Resolução CFMV nº
962/2010 na íntegra". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

23. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
23.1. Relator: Dr. LEONARDO NÁPOLI

23.1.1. 006999/2018-38 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo seu NÃO PROVIMENTO, qual seja a impossibilidade de concessão
de prazo e a manutenção do auto de multa nº 177/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do
Relator. 

23.1.2. 90798.002812/2019-71 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo seu  PROVIMENTO, com a CONCESSÃO de prazo de 30
(trinta) dias para regularização da situação explanada no auto de infração que deu azo ao auto de
multa, devendo o recorrente ser informado que, ao findar do prazo, deverá fazer prova de que realizou as
adequações". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

A reunião foi suspensa às 17h50min. No dia 26 de abril de 2019 às 09h, após ser constatada a existência
de quórum pelo Secretário Geral, se deu a continuidade aos trabalhos da Sessão Plenária Ordinária do CRMV-
PR nº 293 – Gestão 2017/2020. Constatada a presença dos mesmos membros do dia anterior com exceção do
Dr. Raimundo Alberto Tostes.
24. DENÚNCIAS
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24.1. 90798.003958/2019-34 - Após a análise do processo decide o Plenário, por unanimidade de
votos, pela instauração de Processo Ético, por configurar em tese, infração aos Artigos 6º, I, VII, X, XVI, 8º, XII,
9º, I, ‘a’, ‘b’, ‘c’, V, 17, I, 18, I, II, III da Resolução CFMV nº 1138/2016 e outros que poderão ser tipificados no
curso do processo.
24.2. 90798.003872/2019-10 - Após a análise do processo decide o Plenário, por unanimidade de
votos, pela instauração de Processo Ético, por configurar em tese, infração aos Artigos 6º. I, VII, X, XVI, 8º, XII,
9º, I, ‘a’, ‘b’, ‘c’, V, 17, I, 18, I, II, III da Resolução CFMV nº 1138/2016 e outros que poderão ser tipificados no
curso do processo.
24.3. 90798.003870/2019-12 - Após a análise do processo decide o Plenário, por unanimidade de
votos, pela instauração de Processo Ético, por configurar em tese, infração aos Artigos 6º. I, VII, IX, X, XVI, 8º,
XII, 9º, I, ‘a’, ‘b’, ‘c’, V, 17, I, 18, I, II, III.  da Resolução CFMV nº 1138/2016 e outros que poderão ser tipificados
no curso do processo.
24.4. 90798.003867/2019-07 - Após a análise do processo decide o Plenário, por unanimidade de
votos, pela instauração de Processo Ético, por configurar em tese, infração aos Artigos 8º, II,  XII, XIX,  9º, I, ‘b’,
‘c’, e V, 17, I, 18, I, II, III da Resolução CFMV nº 1138/2016 e outros que poderão ser tipificados no curso do
processo.
24.5. 90798.002405/2019-64 - Após a análise do processo decide o Plenário, por unanimidade de
votos, pela instauração de Processo Ético, por configurar em tese, infração aos Artigos 6º. I, VII, IX, X, XVI, 8º,
XII, 9º, I, ‘a’, ‘b’, ‘c’, II, III e V, 17, I, 18, I, II, III da Resolução CFMV nº 1138/2016 e outros que poderão ser
tipificados no curso do processo.
24.6. 017392/2018-83 - Após a análise do processo decide o Plenário, por unanimidade de votos, pela
não instauração de Processo Ético-Profissional.
24.7. 017361/2018-22 - Após a análise do processo decide o Plenário, por unanimidade de votos, pela
não instauração de Processo Ético-Profissional.
24.8. EXTRA PAUTA - 90798.003979/2019-50 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes
nos autos, voto pela instauração de processo ético profissional em face do médico veterinário responsável
técnica do estabelecimento, a fim de verificar se houve infração ao Código de Ética do Médico
Veterinário". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.
24.9. EXTRA PAUTA - Processo ético nº 6621/2017 - Norberto Issamu
Esumi - Decisão: Considerando a sentença judicial de cancelamento dos Autos de Infração lavrados pela
ADAPAR, que deram azo a instauração do presente Processo Ético Disciplinar, decide o plenário, por
unanimidade de votos, pela arquivamento do processo.  
24.10. EXTRA PAUTA - ALTERAÇÕES DA RESOLUÇÃO QUE APROVA O CÓDIGO DE PROCESSO
ÉTICO-PROFISSIONAL. Dr. Leonardo comenta sobre o recebimento do Ofício 027/19 do CFMV, que solicita
manifestação sobre a nova proposta de alteração da Resolução. Em seguida passa a palavra para a Assessora
da Presidência, Jéssica Silva que aponta as principais alterações e sugestões. 
25. CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE PESSOA FÍSICA
25.1. Relatora: Dra. NILVA MARIA FRERES MASCARENHAS

25.1.1. 009109/2018-40 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17
e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

APRESENTAÇÃO DA ASSESSORIA TÉCNICA DO CRMV-PR                 
Às 12h15min, presente a Assessora Técnica, Cintia Midori, lotada na Unidade de Atendimento de Londrina, que
passa a apresentar os trabalhos realizados da Fiscalização e Assessoria Técnica. 
EXTRA PAUTA - PREMIO ZOOTECNISTA
SEI nº 90798.005421/2019-17 -  INDICAÇÕES PARA A PREMIAÇÃO DESTAQUE ZOOTECNISTA 2019 - O
Sr. Secretário Geral faz a leitura do documento encaminhado pela Comissão Estadual de Educação da
Zootecnia do CRMV-PR, com as indicações dos profissionais que se destacaram no ano de 2019 quais
sejam: Categoria Empreendedor: Antônio Chacker El Menari; Categoria Educação: Leandro das Dores Ferreira
da Silva; Categoria Extensionista: Carlos Eduardo Vercesi; Categoria Pesquisador: Clovis C. Jobim; Categoria
Comercial: Francisco Fernandes Jr. e Categoria Empresarial: Maria Iraclézia de Araújo. Decisão: Aprovadas
por unanimidade as indicações da CEEZ dos profissionais destaque Zootecnistas 2019.
EXTRA PAUTA - IMÓVEL MARINGÁ
Dr. Leonardo comenta sobre os trabalhos de padronização de todas as Unidades de Atendimento do CRMV-PR
do interior. Informa que a URA de Maringá apresenta vários problemas estruturais, por estar sediada em um
prédio antigo, com difícil adaptação aos padrões propostos, de acessibilidade, de instalação de equipamentos e
outros. Sugere a venda do atual imóvel e a aquisição de outro que atenda a atual necessidade do CRMV-PR, o
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que deve ocorrer após a realização de estudos com o projeto de aquisição correspondente. Decisão: Decide o
plenário por vender o atual imóvel que abriga a URA de Maringá e adquirir um novo imóvel dentro dos padrões
estabelecidos.
26. POSIÇÃO FINANCEIRA ATUAL 
O Sr. Secretário Geral apresenta a posição financeira do dia 23 de abril de 2019, que é de R$ 8.836.861,51
(oito milhões, oitocentos e trinta e seis mil oitocentos e sessenta e um reais e cinquenta e um
centavos), conforme constante no doc SEI nº 0270122. 
27. APROVAÇÃO DE BALANCETE E COMPARATIVO DE RECEITAS E DESPESAS REFERENTE
AO MÊS DE MARÇO/19
O Sr. Secretário Geral faz a projeção e apresenta o balancete de março/2019, que teve a Receita Realizada
acumulada até 31/03/2019 de R$ 4.998.939,87 (quatro milhões, novecentos e noventa e oito mil novecentos e
trinta e nove reais e oitenta e sete centavos) e a Despesa Liquidada acumulada de R$ 1.761.248,62 (um
milhão, setecentos e sessenta e um mil duzentos e quarenta e oito reais e sessenta e dois centavos). Decisão:
Aprovado por unanimidade pelos membros do Plenário, o balancete do CRMV-PR referente ao mês de
março/2019.
28. DEFINIÇÃO DA DATA DA PRÓXIMA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA (PREVISÃO 20, 21 E
22/05/2019 EM CURITIBA)
Aprovadas as datas de 20/05 para a realização da Sessão Plenária nº 294 e os dias 21 e 22/05 para as
sessões de julgamentos de Processos Éticos. Dra. Nilva informa que por motivos profissionais não
poderá comparecer. 
29. PRONUNCIAMENTOS DOS MEMBROS DO PLENÁRIO
O Plenário solicita estudo da viabilidade da volta da participação dos Conselheiros Suplentes nas reuniões
Plenárias, entendem que era muito produtiva a troca e a tomada de decisões do grupo.
30. ENCERRAMENTO
Nada mais havendo a ser discutido, a Sra. Vice-Presidente agradece a presença de todos em especial ao Dr.
Ricardo pela recepção impecável, pelo auxílio dos colaboradores, viabilizando as plenárias itinerantes e declara
encerrada a Sessão Plenária Ordinária nº 293, às 13h15min, sendo lavrada a presente ata que vai assinada por
todos. Maringá, 26 de abril de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Baptista, Coordenadoria, em 09/10/2019,
às 13:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Link Validação informando o código verificador 0338869 e o
código CRC 7AFA5611.
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